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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADEPREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADEPREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADEPREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
PRAÇA FERREIRA RABELLO, 04

28.920.304/0001-96 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Natividade, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$     4.945.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

0602 06 FUNDO MUN. DE SAÚDE

986 600.000,0010.122.0055.2273.2273 SAÚDE DE QUALIDADE PARA TODOS - GESTÃO DO SUS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1072 400.000,0010.122.0061.2233.2233 GESTÃO DO SUS
3.1.91.13.20 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -  PESSO

348 10.000,0010.301.0062.2235.2235 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

881 5.000,0010.301.0062.2235.2235 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

369 2.100.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

370 1.600.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1065 180.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1073 50.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.1.91.13.20 ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -  PESSO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

Anulação:

06 FUNDO MUN. DE SAÚDE02 06

316 -400.000,0010.122.0061.2233.2233 GESTÃO DO SUS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

345 -600.000,0010.301.0062.2235.2235 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

352 -5.000,0010.301.0062.2236.2236 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

363 -50.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

368 -1.000.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

371 -2.880.000,0010.302.0063.2237.2237 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

378 -10.000,0010.302.0063.2238.2238 ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Natividade, 03 de fevereiro de 2025

Fabrício Lima Coutinho

PREFEITO MUNICIPAL


